
Processo Nº: 5547570-84.2025.8.09.0146
1. Dados Processo
Juízo...............................: São Luís de Montes Belos - Vara Cível

Prioridade.......................: Normal

Tipo Ação.......................: PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Processo de

Conhecimento -> Procedimento de Conhecimento -> Procedimentos Especiais ->

Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos -> Relatório

Falimentar

Segredo de Justiça.........: NÃO

Fase Processual.............: Conhecimento

Data recebimento...........: 11/07/2025 10:10:13

Valor da Causa...............: R$ 100,00

2. Partes Processos:
Polo Ativo

LATICÍNIOS MONTES BELOS LTDA

SLMB TRANSPORTADORA LTDA

BENIVAL NICOLAU FLEURY

MAXILENNY DO CARMO VIEIRA FLEURY

 

Polo Passivo

SLMB TRANSPORTADORA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

WGM SISTEMAS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA



 
 
 
 
 

 

AO JUÍZO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS – GOIÁS.  

 

 

Autos : 5547570-84.2025.8.09.0146.   

Requerentes : Laticínios Montes Belos Ltda. e outros – todos em recuperação 

judicial.  

Administradora Judicial: VW Advogados 
 

 

 

 

 

 

 

VW ADVOGADOS, Administradora Judicial nomeada nos autos 

da recuperação judicial do “GRUPO LATICÍNIOS MONTES BELOS”, neste ato 

representado por seu sócio VICTOR RODRIGO DE ELIAS, advogado, inscrito na OAB/GO 

sob o nº 38.767, vem à presença de Vossa Excelência, com a vênia e o acatamento 

costumeiro, requerer a juntada do relatório de atividade mensal (RMA), referente aos 

meses de janeiro a julho de 2025, do “GRUPO LATICÍNIOS MONTES BELOS”.  

 

É o que se requer. 

 

   Nesses termos, solicita-se deferimento. 

 São Luís de Montes Belos - GO, data e assinatura do protocolo. 

 
VICTOR RODRIGO DE ELIAS                                  WESLEY SANTOS ALVES 

   OAB/GO – 38.767              OAB/GO - 33.906 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL COM PROTOCOLO Nº. 5257840-80.2024.8.09.0146, EM TRÂMITE 

NA VARA CÍVEL DE SÃO LUÍS DE MONTES BELOS - GO 

 

Autos nº. 5257840-80.2024.8.09.0146 

 

Autores: LATICÍNIOS MONTES BELOS LTDA, SLMB TRANSPORTADORA LTDA, BENIVAL 

NICOLAU FLEURY E MAXILENNY DO CARMO VIEIRA FLEURY 

  
 

“GRUPO LATICÍNIOS MONTES BELOS” 
 
 
 
 
 
 

RELATÓRIO MENSAL DE ATIVIDADES - “RMA” 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Período: 
 

JANEIRO/2025 A JULHO/2025 
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1. INTRODUÇÃO 

 

As recuperandas LATICÍNIOS MONTES BELOS LTDA, SLMB 

TRANSPORTADORA LTDA, BENIVAL NICOLAU FLEURY E MAXILENNY DO CARMO VIEIRA 

FLEURY, neste processo denominadas “GRUPO LATICÍNIOS MONTES BELOS” - Em 

Recuperação Judicial, ingressou em 05/04/2024 com pedido de Recuperação Judicial, que 

foi distribuído para com o número nº5257840-80.2024.8.09.0146, em curso perante a Vara 

Cível da Comarca de São Luís de Montes Belos, Estado de Goiás, tendo o escritório VW 

Advogados sido nomeado Administrador Judicial em 01/08/2024. 

 

 O presente Relatório Mensal de Acompanhamento das atividades do 

devedor é requerido ao Administrador Judicial, conforme estabelecido pelo art. 22, inciso II, 

alínea “c” da LRF.  

 

 O período base abrangido por este relatório é de janeiro a julho de 

2025. 

 

2. OBJETIVO 

 

 Este relatório tem como objetivo apresentar dados sobre as atividades 

operacionais das Recuperandas durante o período base (janeiro a julho de 2025), além de 

incluir comentários sobre essas informações. O intuito é subsidiar os credores, o Juízo, o 

Ministério Público e demais interessados no acompanhamento das atividades das 

Recuperandas. 

 

 A análise realizada não se trata de uma auditoria completa das 

informações fornecidas pelas Recuperandas. Seu principal objetivo é apresentar e comentar 

as principais informações operacionais das atividades relatadas. Assim, sempre que for 
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identificada qualquer informação ou questão que mereça esclarecimento, ajuste ou 

destaque, o apontamento será feito nos relatórios mensais apresentados. 

 

3. METODOLOGIA UTILIZADA 

 

 Em atenção ao Anexo II da Recomendação nº 72 de 19 de agosto de 

2020 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), a Administração Judicial analisou os 

documentos contábeis/societários das Recuperandas e, até a conclusão deste Relatório 

Mensal de Atividades não identificou: a) alterações da atividade empresarial; b) alteração 

na estrutura societária da Recuperanda e c) abertura ou fechamento de estabelecimentos 

vinculados a Recuperanda. 

 

Com relação as informações apresentadas, nossas análises baseiam-se 

em dados contábeis, financeiros e operacionais apresentados pelas empresas em 

recuperação judicial.  

 

 A metodologia desenvolvida para a elaboração do Relatório Mensal de 

Acompanhamento, é a de apresentar um fluxo de informações dinâmico mês a mês. Dentro 

desse contexto, a premissa é a de apresentar um relatório sucinto e de fácil compreensão, 

com a divulgação contínua das informações. 

 

 Nossos trabalhos são realizados seguindo padrões técnicos e quando 

necessário incluem aplicação de inspeção de livros, registros, documentos e informes 

contábeis, financeiros, fiscais entre outros. Os exames são feitos na extensão e profundidade 

julgadas necessárias às circunstâncias a serem analisadas.  
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 Destacamos, que não faz parte do escopo dos nossos trabalhos a 

análise dos controles internos e operacionais adotados pelas empresas em recuperação, 

além daqueles considerados relevantes para a atividade. 

 

4. CONTEXTO OPERACIONAL E ANDAMENTO DO PROCESSO 

 

 O “GRUPO LATICÍNIOS MONTES BELOS” é composto pelos produtores 

rurais: 

• LATICÍNIOS MONTES BELOS LTDA 

• SLMB TRANSPORTADORA LTDA 

• BENIVAL NICOLAU FLEURY 

• MAXILENNY DO CARMO VIEIRA FLEURY 

 

As empresas atuam nos setores agroindustrial e de transportes, com 

destaque para a captação e beneficiamento de leite, fabricação de laticínios, transporte 

rodoviário de cargas e atividades rurais relacionadas à bovinocultura leiteira. Já os 

produtores rurais atualmente exercem apenas o arrendamento das terras, tendo cessado as 

atividades de plantio e colheita em razão das dificuldades financeiras enfrentadas e do início 

do processo de recuperação judicial. A estrutura operacional do grupo inclui uma planta 

industrial em São Luís de Montes Belos – GO e uma filial localizada no município de Bom 

Jesus do Tocantins – PA. 

 

As informações relativas ao contexto operacional das recuperandas 

que compõem o “GRUPO LATICÍNIOS MONTES BELOS” foram apresentadas por esta Auxiliar 

Técnica no Relatório de Visita Inicial, emitido ao Administrador Judicial em 05 de setembro 

de 2024, contido no movimento 103. 
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Com relação ao andamento do processo de recuperação judicial, 

apresentamos as principais movimentações ocorridas no processo no período analisado: 

 

➢ 05.04.2024 – pedido de TUTELA DE URGÊNCIA CAUTELAR EM CARÁTER 

ANTECEDENTE – Antecipatória dos Efeitos do Deferimento do Processamento de 

Recuperação Judicial (movimento 1); 

➢ 01.08.2024 – decisão DEFERIMENTO DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL – 

(movimento 44); 

➢ 06.08.2024 – petição TERMO DE COMPROMISSO ASSINADO – (movimento 67); 

➢ 22.04.2024 – decisão INDEFERE PEDIDO DE EXTENSÃO DOS EFEITOS DA DECISÃO 

INICIAL – (movimento 12); 

➢ 22.05.2024 – DECISÃO – CONCESSÃO EM PARTE – TUTELA PROVISÓRIA - (movimento 

20); 

➢ 07.10.2024 - apresentação do PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL pelas 

Recuperandas - (movimento 137); 

➢ 05.09.2024 – JUNTADA – petição 1º RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL – 

(movimento 103); 

➢ 06.09.2024 – JUNTADA- petição 1º TERMO DE DILIGÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO 

JUDICIAL - (movimento 107); 

➢ 15.10.2024 – edital 1ª RELAÇÃO DE CREDORES, DJE 4054 - SEÇÃO III – (movimento 

147); 

➢ 24.01.2025 – pedido PRORROGAÇÃO DO STAY PERIOD PELO PRAZO DE 180 DIAS – 

(movimento 201); 

➢ 11.02.2025 – manifestação ao PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL apresentado pela 

ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL – (movimento 210); 

➢ 13.02.2025 – interlocutória – PEDIDO DE URGÊNCIA DO STAY PERIOD – (movimento 

212); 

➢ 13.02.2025 - Relatório Técnico da 2ª RELAÇÃO DE CREDORES – (movimento 213); 
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➢ 14.02.2025 – decisão DEFERE PRORROGAÇÃO DO STAY PERIOD E INDEFERE PEDIDO 

DE CONVOCAÇÃO DA AGC – (movimento 214); 

➢ 18.02.2025 – DECISÃO para o administrador judicial manifestar a respeito da 

declaração de essencialidade de bens - (movimento 218); 

➢ 19.02.2025 – Envio de edital da segunda lista de credores para assinatura da 

magistrada - (movimento 222); 

➢ 20.02.2025 – edital 2ª RELAÇÃO DE CREDORES – (movimento 224); 

➢ 24.04.2025 – decisão DEFERE parcialmente o pedido de declaração de essencialidade 

de bens formulado no evento 215, para tão somente declarar como essencial E 

INDEFERE os demais pedidos realizados no evento 215, pelos fundamentos neste ato 

expostos – (movimento 254). 

➢ 29.05.2025 – Decisão – Não acolhimento de embargos de declaração – (movimento 

273); 

➢ 11.07.2025 – Manifestação AJ acerca da petição de evento nº 274 – (movimento 277); 

➢ 14.07.2025 – Decisão – Intime-se os recuperandos para que promovam o 

recolhimento das custas para publicação da 2ª relação de credores – (movimento 

279); 

➢ 15.07.2025 – Manifestação AJ – Abertura de incidente de RMA – (movimento 290); 

➢ 18.08.2025 - edital 2ª RELAÇÃO DE CREDORES, DJE 4255 - SEÇÃO III – (movimento 

346); 

➢ 22.08.2025 – Manifestação AJ – Publicação da 2ª relação de credores – (movimento 

349); 

➢ 03.10.2025 – Decisão – Saneamento e Organização – (movimento 374); 

➢ 07.10.2025 – Edital de convocação da assembleia geral de credores – (movimento 

387); 

➢ 15.10.2025 – Manifestação AJ – Edital AGC, DJE 4296 – Seção III – (movimento 403); 
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4.1. ATIVIDADES PRODUTIVAS E INFRAESTRUTURA 

 

Durante o período de análise, os gestores informaram que, entre 

janeiro e maio de 2025, o “Grupo Laticínios Montes Belos” teria apresentado uma contração 

gradual da atividade produtiva e piora da liquidez: houve uma redução no volume de leite 

coletado (de aproximadamente 660.135 em janeiro para 227.444 em maio), o que, segundo 

os relatos, teria levado a queda no faturamento no período.  

 

Ainda de acordo com a recuperanda, verificou-se aumento da pressão 

sobre o passivo de curto prazo, com contas a pagar elevadas e saldos bancários operacionais 

frequentemente reduzidos, o que, segundo os relatórios, comprometeria a capacidade de 

honrar compromissos sem medidas de renegociação ou aporte.  

 

Também houve redução nas quantidades produzidas de derivados, 

ocorrências de perdas de produto (notadamente de soro) e variações na qualidade do leite 

que impactariam rendimento e margens. Ademais, foram mencionados eventos 

operacionais pontuais — como bloqueios bancários e interrupções de energia — e redução 

parcial do quadro de empregados, medidas descritas como necessárias para ajuste de custos 

frente à menor escala operacional.  

 

A mão de obra direta conta no período de dezembro de 2024 com 

cerca de 19 empregados na unidade de Goiás e 6 empregados na filial do Pará, uma redução 

considerável quando considerado que em dezembro de 2024 havia 23 e 12, 

respectivamente. As empresas não possuem rebanho bovino próprio, operando 

exclusivamente com leite captado de terceiros. 

 

A infraestrutura da unidade matriz inclui equipamentos industriais 

especializados, com destaque para as centrífugas, consideradas essenciais à continuidade 
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operacional. Além disso, a atividade logística está atrelada à frota de caminhões vinculada à 

SLMTB Transportadora, os quais também são tratados como bens essenciais à operação.  

 

4.2. CONDIÇÕES OPERACIONAIS E DESAFIOS ENFRENTADOS 

 

As recuperandas destacam que a queda na demanda durante e após o 

período pandêmico, aliada à elevação dos custos operacionais e à dificuldade de acesso a 

crédito, agravaram a situação financeira do grupo. Para manter suas atividades e empregos 

diretos e indiretos, foi necessário recorrer a empréstimos e financiamentos, que hoje 

compõem parte significativa do passivo do grupo. 

 

Ainda que as operações estejam em ritmo reduzido, a estrutura física 

e operacional permanece ativa. Os gestores acreditam na viabilidade do negócio e apontam 

a recuperação judicial como o meio adequado para reorganizar suas finanças e preservar a 

continuidade da atividade empresarial. 

 

5. DAS ANÁLISES REALIZADAS 

 

5.1. ANÁLISE CONTÁBIL 

  

 Apresentamos a seguir, balanço aglutinado do “GRUPO LATICÍNIOS 

MONTES BELOS” até o mês de julho de 2025. 

 

 Destaca-se que os balanços das recuperandas estão sendo 

apresentados de forma aglutinada, para facilitar a visualização dos dados, ou seja, somando-

se os saldos das rubricas de cada uma das empresas Recuperandas. Além da Aglutinação, 

também estamos efetuando, para fins de divulgação e análise, a eliminação dos saldos, Ativo 

x Passivo, entre as empresas do Grupo. 
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5.1.1. ATIVO 

 

 

 

Destaca-se Apresentamos, a seguir, alguns comentários por nós observados, quanto aos 

dados dos balanços aglutinados com saldo final de janeiro a julho de 2025: 

 

a) SALDO EM CAIXA 

 

 Durante nossos exames, confrontamos os saldos contábeis referentes 

ao período de janeiro a julho de 2025. Constatamos a existência de saldos representativos 

registrados na conta “Caixa”; entretanto, não foi encaminhado termo assinado que 

comprove o saldo em caixa físico, nem outra forma de validação do valor. Dessa forma, o 

referido saldo não pôde ser validado. 
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b) BANCO CONTA MOVIMENTO 

 

 Durante nossos exames, verificamos e confrontamos o saldo contábil 

dos meses de janeiro/2025 a julho/2025. Verificamos divergências, ausência de extratos 

bancários e extratos bancários que não constam no saldo contábil. Segue demonstrado nos 

quadros abaixo: 

Saldo Contábil: 

 

  

Confronto com os extratos bancários apresentados: 

 

 A partir do confronto das informações apresentadas, foi realizada a 

avaliação do balanço das contas de Banco Movimento da recuperanda no período de janeiro 

a julho de 2025, conforme o quadro comparativo abaixo, evidenciando as diferenças entre 

os saldos contábeis e os valores constantes nos extratos bancários. 

 

Processo: 5547570-84.2025.8.09.0146
Movimentacao 31 : Juntada -> Petição
Arquivo 2 : grupolaticiniosmontesbelosrma01a07.2025_20.10.pdf U

su
ário

: V
IC

T
O

R
 R

O
D

R
IG

O
 D

E
 E

L
IA

S
 - D

ata: 22/10/2025 19:29:10
S

Ã
O

 L
U

ÍS
 D

E
 M

O
N

T
E

S
 B

E
L

O
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
elató

rio
 F

alim
en

tar
V

alo
r: R

$ 100,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 22/10/2025 19:28:58
Assinado por VICTOR RODRIGO DE ELIAS:09041897755
Localizar pelo código: 109087665432563873773862546, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 
 
 
 
 

 

 As divergências observadas decorrem, da ausência de extratos para 

todas as contas e períodos analisados, o que impossibilitou a validação integral dos saldos 

bancários ou de conciliação entre o financeiro e o contábil. 

 

Dessa forma, recomenda-se que a recuperanda providencie a 

apresentação completa de toda a documentação bancária pertinente, abrangendo todos os 

meses e contas ativas, a fim de possibilitar uma validação precisa e fidedigna dos saldos 

registrados contabilmente. 

  

c) CLIENTES 

 

 Apresentamos abaixo, os saldos do período referente às duplicatas a 

receber por empresa e o confronto realizado com a conciliação apresentada.  

 

Saldo Contábil: 

 

 

 A partir do confronto das informações apresentadas, procedemos à 

análise do balanço da conta de Contas a Receber da recuperanda e o confronto com o 

relatório financeiro apresentado ao longo do período de janeiro a julho de 2025, conforme 

quadro comparativo abaixo: 

Confronto com as conciliações apresentadas: 

 

Legenda: 
[1] – Refere-se à documentação não apresentada. 
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 Cabe ressaltar que não foram apresentados relatórios referentes ao 

produtor rural Benival e à SLMB Transportadora. Verificamos que o saldo do produtor rural 

Benival permaneceu inalterado durante todo o período analisado, enquanto o saldo da 

SLMB Transportadora manteve-se estável até junho/2025, apresentando uma redução de 

R$229,60 em julho/2025. 

 

 Ressaltamos, ainda, que para o mês de julho/2025 foi apresentado 

apenas o relatório financeiro de Contas a Receber da filial da Laticínios Montes 

Belos.                         

 

 Adicionalmente, identificamos divergências entre os saldos contábeis 

e os valores comprovados documentalmente. Diante disso, orienta-se que a recuperanda 

apresente integralmente toda a documentação de suporte necessária, de modo a permitir 

uma validação completa e precisa dos saldos de Contas a Receber do grupo, bem como a 

devida conciliação entre os relatórios financeiros e os registros contábeis. 

 

d) IMOBILIZADO E INTANGÍVEL 

 

 Apresentamos, a seguir, os saldos referentes ao Ativo Imobilizado e ao 

Ativo Intangível, com base na documentação e relatórios disponibilizados pela Recuperanda. 

 

 

 

 Em nome de Benival estão os imóveis rurais Terreno São Luís De 

Montes Belos E Fazenda Pirenópolis, avaliados em R$13.537.968,64 R$13.931.810,62, 

respectivamente, conforme consta no Laudo De Avaliação De Bens Imóveis.  
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 Já em nome da empresa Laticínios Montes Belos, temos a seguinte 

relação: 

 

 

  

 Para a validação dos saldos, foi apresentado o Relatório Mensal de 

Cálculo da Depreciação Fiscal, contendo os valores dos bens e suas respectivas 

depreciações. Avaliando os relatórios de depreciação fiscal referentes a julho de 2025, 

observamos dois demonstrativos distintos: um da matriz, cujo valor absoluto dos bens 

totaliza R$29.174.891,43, e o valor líquido de depreciação totaliza R$15.647.465,85; e outro 

da filial, com valor absoluto de R$10.663.245,33 e líquido de depreciação de 

R$9.398.327,21. A soma dos saldos líquidos de depreciação resulta em R$25.045.793,06, 

valor superior ao saldo contábil apresentado pelo Laticínios Montes Belos, que totaliza 

R$24.587.599,14, apresentando uma diferença de R$458.193,92. 

 

 

Descrição Da Conta 31/01/2025 28/02/2025 31/03/2025 30/04/2025 31/05/2025 30/06/2025 31/07/2025

MARCAS E PATENTES 40.500,00        40.500,00         40.500,00         40.500,00         40.500,00         40.500,00         40.500,00         

SOFTWARES 38.440,33        38.440,33         38.440,33         38.440,33         38.440,33         38.440,33         38.440,33         

( - ) ICMS S/AQ. MARCAS E PATENTES 2.089,79-         2.089,79-           2.089,79-           2.089,79-           2.089,79-           2.089,79-           2.089,79-           

( - ) SOFTWARES 38.440,33-        38.440,33-         38.440,33-         38.440,33-         38.440,33-         38.440,33-         38.440,33-         

TERRENOS 4.319.783,20   4.319.783,20    4.319.783,20    4.319.783,20    4.319.783,20    4.319.783,20    4.319.783,20    

CONSTRUCOES/EDIFICIOS 7.765.183,74   7.910.628,82    7.910.628,82    7.910.628,82    7.910.628,82    7.910.628,82    7.910.628,82    

INSTALACOES 180.244,85      180.244,85       180.244,85       180.244,85       180.244,85       180.244,85       180.244,85       

CONSTRUCOES EM ANDAMENTO 145.445,08      -                   -                   -                   -                   -                   -                   

( - ) ICMS S/AQ. EDIFICIOS 272,54-            272,54-             272,54-             272,54-             272,54-             272,54-             272,54-             

( - ) ICMS S/AQ. INSTALACOES 3.938,04-         3.938,04-           3.938,04-           3.938,04-           3.938,04-           3.938,04-           3.938,04-           

( - ) ICMS S/AQ. MAT. P/CONSTR. EM ANDAM. 5.372,34-         5.372,34-           5.372,34-           5.372,34-           5.372,34-           5.372,34-           5.372,34-           

COMPUTADORES E PERIFERICOS 82.167,31        88.341,31         88.341,31         89.231,21         89.231,21         89.231,21         89.231,21         

MAQUINAS, EQUIPAM. E APARELHOS 9.952.475,51   9.957.375,51    9.957.375,51    9.957.375,51    9.957.375,51    9.498.675,51    9.498.675,51    

MOVEIS E UTENSILIOS 354.435,02      354.435,02       354.435,02       354.435,02       354.435,02       354.435,02       354.435,02       

VEICULOS 4.811.769,64   4.811.768,64    4.811.768,64    4.811.768,64    4.811.768,64    4.811.768,64    4.811.768,64    

( - ) ICMS S/AQ. COMP. E PERIFERICOS 2.104,49-         2.104,49-           2.104,49-           2.104,49-           2.104,49-           2.104,49-           2.104,49-           

( - ) ICMS S/AQ. MAQ. EQ. E APARELHOS 335.828,90-      335.828,90-       335.828,90-       335.828,90-       335.828,90-       335.828,90-       335.828,90-       

( - ) ICMS S/AQ. MOVEIS E UTENSILIOS 2.768,46-         2.768,46-           2.768,46-           2.768,46-           2.768,46-           2.768,46-           2.768,46-           

( - ) ICMS S/AQ. VEICULOS 105.819,36-      105.819,36-       105.819,36-       105.819,36-       105.819,36-       105.819,36-       105.819,36-       

( - ) CONSTRUCOES/EDIFICIOS 349.981,88-      376.350,67-       402.719,46-       429.088,25-       455.457,04-       481.825,83-       508.194,62-       

( - ) INSTALACOES 77.882,06-        79.275,61-         80.669,16-         82.062,71-         83.456,26-         84.849,81-         86.243,36-         

( - ) COMP. E PERIFERICOS 73.848,19-        74.220,63-         74.684,94-         75.159,14-         75.638,28-         76.117,42-         76.569,46-         

( - ) MAQ. EQUIP. E APARELHOS 6.683.473,47-   6.733.222,60-    6.782.853,97-    6.831.187,73-    6.878.868,84-    6.465.437,17-    6.510.059,15-    

( - ) MOVEIS E UTENSILIOS 241.524,64-      243.839,84-       246.154,82-       248.467,35-       250.779,88-       253.092,41-       255.404,94-       

( - ) VEICULOS 3.902.437,95-   3.942.648,71-    3.980.657,63-    4.016.696,25-    4.052.734,87-    4.087.727,03-    4.121.329,87-    

CONSTRUCOES/EDIFICIOS 7.901.122,00   7.901.122,00    7.901.122,00    7.901.122,00    7.901.122,00    7.901.122,00    7.901.122,00    

COMPUTADORES E PERIFERICOS 25.272,43        25.272,43         25.272,43         25.272,43         25.272,43         25.272,43         25.272,43         

MAQUINAS, EQUIPAM. E APARELHOS 2.489.686,90   2.489.686,90    2.489.686,90    2.489.686,90    2.489.686,90    2.489.686,90    2.489.686,90    

MOVEIS E UTENSILIOS 247.164,00      247.164,00       247.164,00       247.164,00       247.164,00       247.164,00       247.164,00       

( - ) CONSTRUCOES/EDIFICIOS 342.381,91-      368.718,98-       395.056,05-       421.393,12-       447.730,19-       474.067,26-       500.404,33-       

( - ) COMP. E PERIFERICOS 10.905,28-        11.326,50-         11.747,72-         12.168,94-         12.590,16-         13.011,38-         13.432,60-         

( - ) MAQ. EQUIP. E APARELHOS 558.743,75-      579.491,18-       600.238,61-       620.986,04-       641.733,47-       662.480,90-       683.228,33-       

( - ) MOVEIS E UTENSILIOS 55.494,66-        57.554,36-         59.614,06-         61.673,76-         63.733,46-         65.793,16-         67.852,86-         

Total 25.560.381,97 25.401.479,68   25.233.732,34   25.070.135,37   24.906.296,21   24.745.916,29   24.587.599,14   
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Relatório da Matriz:  

 

 

 

Relatório da Filial:  

 

  

 Diante do exposto, recomenda-se à Recuperanda: 

 

• Realizar a conciliação dos saldos contábeis com os relatórios de depreciação fiscal e 

o laudo de avaliação patrimonial; 

• Disponibilizar a documentação comprobatória da existência e valorização dos 

respectivos ativos. 

 

e) DEMAIS CONTAS DO ATIVO 

 

Para as demais contas que compõem o Ativo — Despesas Antecipadas, 

Imposto a Recuperar, Investimento e Outros Créditos — não foi apresentada qualquer 

documentação comprobatória. Diante disso, orienta-se à Recuperanda que realize a devida 

conciliação dos saldos contábeis e apresente a documentação pertinente para validação dos 

referidos valores. 
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5.1.2. PASSIVO 

 

 

 

 Apresentamos, a seguir, os comentários conforme observação por 

esta auxiliar, quanto aos dados do passivo extraídos dos balancetes com saldo final do mês 

de janeiro a julho de 2025: 

 

a) FORNECEDORES 

 

 Apresentamos abaixo, os saldos do período referente aos 

fornecedores por empresa e o confronto realizado com a conciliação apresentada. 

 

Saldo Contábil: 
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Confrontamos os saldos da conta Fornecedores da recuperanda de 

janeiro a julho de 2025, considerando a documentação apresentada pela LMB com o saldo 

contábil, conforme quadro comparativo abaixo: 

 

Confronto com os relatórios financeiros apresentados: 

 

  

Legenda: 
[1] – Refere-se à documentação não apresentada. 

 

Na contabilidade, os valores variam de R$11.864.722,52 em 

31/01/2025 para R$14.085.527,47 em 31/07/2025, enquanto no relatório financeiro 

constam saldos de R$ 8.234.805,34 e R$ 13.991.208,33, respectivamente. 

 

Portanto, há diferença expressiva nos valores apresentados, o que 

demonstra inconsistência entre os controles contábil e financeiro, demandando verificação 

das origens e ajustes necessários. 

 

Recomendamos, portanto, que a recuperanda providencie, para todas 

as empresas do grupo, relatórios mensais completos de Contas a Pagar acompanhados de 

documentos de suporte — notas fiscais, boletos, contratos etc. —, e realize conciliações 

regulares. 

 

Abaixo segue um quadro com os principais saldos de fornecedores em 

31 de julho de 2025: 

 

Fornecedor Saldo 31/07/2025 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.               3.045.856,11  

BANCO SICREDI               1.886.950,93  

COOPERATIVA MISTA DE PROD.AGRO-IND.MEDIO               1.728.059,92  
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BANCO BRADESCO S.A.                    861.338,48  

SILVIO ANTONIO RIBEIRO                    667.019,73  

BANCO SICOOB                    397.605,13  

L T LOGISTICA DE COMERCIO DE COMBUSTIVEL                    205.092,79  

MARAJOARA INDUSTRIA DE LATICINIOS LTDA                    198.232,50  

FUTURA DIESEL MECANICA E INJECAO LTDA                    167.036,39  

PORTO SEGURO CIA DE SERVICOS GERAIS                    148.344,95  

AUTO POSTO DOIS IRMA                    129.358,63  

GLOBALFOOD SISTEMAS INGREDIENTES E TECNOLOGIA PARA ALIMENTOS LTDA                    121.981,80  

BR GROUP AMBIENTAL LTDA                       96.930,00  

AUTO POSTO SAO LUIS LTDA                       86.722,97  

MASTERS AUDITORES INDENPENDENTES S/S                       82.088,74  

CELG DISTRIBUICAO S.A. - CELG D                       78.155,65  

PROAUDI & ADVISER CONSULTORIA TRIBUTARIA                       70.649,96  

CL TRANSPORTES EIRELI LTDA                       66.277,73  

LACTO LAB INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO LTDA                       64.540,21  

PAULA DE SOUSA RODRIGUES                       62.287,57  

LAIS DOS SANTOS VITO                       61.855,94  

COOPERATIVA DE NUTRICAO E GENETICA DE PALMINOPOLIS                       57.277,51  

JACINTO PEREIRA DE SOUSA BRITO                       56.726,82  

JORVIC DO BRASIL LTD                       55.560,00  

ALAN BARCELOS DE DEUS                       52.430,77  

BIOLAT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-EPP                       50.526,03  

COOPERATIVA AGROPECUARIA DE CORREGO DO O                       50.000,00  

FUTURA SERVICOS CONTABEIS LTDA - ME                       48.319,00  

RICARDO DE SOUSA PEREIRA                       48.194,72  

OSVANDO ALVES DE MORAES                       48.059,75  

LEONIDIO DIAS                       47.878,81  

EQUATORIAL PARA DIST                       46.676,31  

JOVANIO PAULA DA SILVA                       46.215,67  

BIOLAT INDUSTRIA                       44.099,70  

CARLOS GABRIEL DA COSTA                       41.830,18  

OLAIR BORGES DA SILVA                       38.583,25  

JOSE AFONSO DA SILVA                       38.066,29  

COALHO NOVILHO                       37.941,00  

GM COMBUSTIVEIS LTDA - ME                       37.423,35  

LUIS CARLOS                       36.841,47  

CASA IRACEMA                       36.777,50  

DORIVALDO GONTIJO DA CRUZ                       36.607,89  

MOISES DE MORAES NETO                       36.451,84  

LUIZ CARLOS DE BARCELOS                       35.802,69  

3 - GOIANIA INDUSTRI                       35.321,61  

LUIS FONSECA                       34.678,72  

SAFE QUIMICA EIRELI                       34.160,00  

CURINGA PNEUMATICOS LTDA                       33.664,66  

ALONSO BORGES SANTANA NETO                       33.646,77  

ZATIX TECNOLOGIA S/A                       33.259,99  

EDVALDO DOS REIS LEA                       33.036,27  

ANTONIO CORNELIO DE                       32.867,29  

SERGIO                       32.688,22  

COMPACT PAINEIS ELETRICOS EIRELI                       32.455,24  

EVANDO                       31.399,45  

SANTOS                       31.206,97  

PROTERVAC INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS E MAQUINAS EIRELI                       31.096,76  

TOLEDO DO BRASIL INDUSTRIA DE BALANCAS L                       30.463,04  

MAGGI ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA                       30.096,10  
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UMBERTO JOSE DE MORAES                       29.982,29  

ANTONIO RUI                       29.915,93  

EBR ENGENHARIA INDUS                       29.000,00  

FABRICIO RIBEIRO DOS REIS II                       27.676,58  

IDARI CANDIDO DE CARVALHO                       27.555,60  

LIMPA FOSSA RENOVO EIRELI                       27.500,00  

MARCOS                       27.381,45  

F.C.M.SILVA                       27.109,50  

PEDRO CORTES DE SOUZA NETO                       26.895,68  

BIIS GERENCIAL LTDA                       26.680,00  

NUBIA GONCALVES GUIMARAES                       26.674,65  

F. F. TRANSPORTADORA LTDA                       26.396,50  

MIGRATIO GESTAO E CO                       26.000,43  

GEA EQUIPAMENTOS E SOLUCOES LTDA                       25.992,75  

MAJA DE MEDEIROS                       24.775,68  

AMS ENERGIA                       24.500,00  

PAULO ROBERTO DE MORAES PIMENTA                       23.576,57  

MARCOS ANTONIO BRAGA                       23.501,52  

VALDEVAN FERREIRA DE AZARA                       23.143,09  

RODRIGO ALVES DA SILVA                       22.844,29  

ROBSON ALVES TOLEDO                       22.596,20  

OTONISMAR ALMEIDA DE AGUIAR                       22.466,99  

ADIVAURI LUIZ SILVESTRE                       21.789,69  

BENEDITO ANTONIO DE SOUZA                       21.525,36  

BENIVAL NICOLAU FLEURY                       21.459,99  

CIA DO LEITE                       21.448,53  

GLOBALFOOD ADVANCED                       21.408,92  

BENEDITO PIRES DO NASCIMENTO                       21.256,27  

UNIMED GOIANIA COOPERATIVA DE TRABALHO M                       20.869,02  

ELETROJONAS COMERCIA                       20.000,00  

BIO PAPER EMBALAGENS                       19.941,00  

ZILLI COMERCIO DE PNEUS LTDA                       19.912,40  

JOAO QUIRINO COSTA                       19.850,66  

JUSCELINO ALVES DA P                       19.744,63  

CLAMALU COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA                       19.208,08  

ALDERICO HONORIO DA SILVA                       19.148,55  

NILZA FRANCISCA DA SILVA                       19.080,06  

FABIO                       18.839,30  

Outros               1.348.842,40  

Total    13.991.208,33  

 

 

b) OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS  

 

 Apresentamos abaixo, os saldos do período referente as obrigações 

trabalhistas segregadas por empresa, junto com o confronto realizado com a documentação 

suporte apresentada. 
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Saldo Contábil: 

 

 

 

Resumo da Folha, contendo os salários e pró-labore a pagar: 

 

 

 

Em relação às obrigações trabalhistas e previdenciárias, o saldo 

contábil consolidado do passivo registrado nas contas analisadas (LMB, Benival e SLMB 

Transportadora) evoluiu de R$1.293.423,27 em 31/01/2025 para R$1.423.033,88 em 

31/07/2025.  

 

O saldo consolidado engloba diversas rubricas, conforme detalhado no 

passivo, entre as quais destacam-se: INSS a recolher, Salários e Ordenados a Pagar, Retirada 
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Pró-Labore a Pagar, Férias a Pagar, Rescisões de Contrato a Pagar, FGTS a Recolher, DARF 

Previdenciário a Recolher e provisões (13º salário, férias, rescisória, etc.), distribuídas entre 

as empresas do grupo. 

 

 

 

 

 

 Para o produtor rural Benival e para a empresa SLMB Transportadora 

não foi apresentada qualquer documentação de suporte relativa às obrigações trabalhistas 

(guias de INSS, GFIP, folhas de pagamento etc.), e os saldos registrados nessas contas 
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referem‑se a valores carregados de períodos anteriores que não estão sendo liquidados, 

resultando em acumulação contínua dessas dívidas. 

 

 Recomendamos que o Grupo Recuperando providencie, para cada 

empresa do grupo, as guias e comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS, bem como os 

relatórios mensais de folha de pagamento completos — incluindo salários, ordenados, 

pró-labore, férias e rescisões — com a discriminação de valores líquidos, encargos sociais e 

provisões. Além disso, é necessário realizar conciliações periódicas entre os saldos contábeis 

e os comprovantes físicos ou eletrônicos. 

 

c) EMPRÉSTIMOS 

 

 Apresentamos abaixo, os saldos do período referente aos 

empréstimos de curto e longo prazo segregados por empresa e banco, e o confronto 

realizado com a documentação suporte apresentada. 

 

Saldo Contábil: 
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 Em um levantamento das contas de Empréstimos e Financiamentos 

das recuperandas entre janeiro e julho de 2025, observa-se um saldo contábil consolidado 

que parte de R$32.797.226,10 em 31/01/2025 e atinge R$32.886.308,73 em 31/07/2025. 

Essa variação decorre de pequenos ajustes e lançamentos que impactaram os saldos das 

contas no período. 

 

Para a Benival (R$7.106.922,72 no Banco do Brasil e R$3.535.209,29 

no Bradesco) e para a Maxilenny (R$2.222.750,00 na CEF), não foi apresentada nenhuma 

documentação de suporte (contratos, extratos, fichas gráficas ou memórias de cálculo) que 

permitisse a verificação da origem, das condições contratuais (prazo, taxa, garantia) e da 

exatidão dos saldos de empréstimos e financiamentos contabilizados. 

 

No caso da LMB, o saldo consolidado de R$17.999.648,15 em 

31/07/2025 (distribuído entre Banco do Brasil, Bradesco, Outros, Santander, Sicoob e 

Sicredi) teve suas fichas gráficas apresentadas. 

 

Para a SLMB Transportadora, os contratos apresentados incluem uma 

Cédula de Crédito Bancário no Banco do Brasil (Prazo de 20 semestrais; garantia por 
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hipoteca cedular de imóvel rural) e três CDCs no Bradesco — cada uma com alienação 

fiduciária de veículo —, tendo como avalistas Maxilenny do Carmo Vieira Fleury e Simone 

de Matos Fleury. 

 

Recomendamos que a recuperanda providencie, para todas as 

empresas do grupo, os extratos atualizados dos empréstimos, as memórias de cálculo dos 

saldos devedores e a ficha gráfica de cada operação, além de demonstrar o impacto dessas 

dívidas no passivo circulante e não circulante. Essa documentação permitirá uma validação 

precisa dos saldos, o adequado dimensionamento das provisões e a identificação tempestiva 

de eventuais inconsistências. 

 

d) DEMAIS CONTAS DO PASSIVO 

 

 Em relação às demais contas que compõem o Passivo Circulante — 

excluídas as obrigações trabalhistas e previdenciárias, fornecedores e empréstimos, 

financiamentos e consórcios, já validados — não foi apresentada qualquer documentação 

comprobatória para as rubricas de Obrigações Tributárias e Partes ao longo do período de 

janeiro a julho de 2025. Assim, os saldos registrados nessas contas não puderam ser 

confrontados com comprovantes fiscais, demonstrativos de saldos devedores ou contratos 

que expliquem sua composição e movimentação. 

 

 Orienta‑se, portanto, que a recuperanda realize a devida conciliação 

dos saldos contábeis dessas contas e apresente, para cada mês e cada empresa do grupo, a 

documentação pertinente — tais como DARFs, guias de pagamento de tributos, contratos 

ou aditivos com partes relacionadas, demonstrativos de provisões e demais títulos. 

 

5.1.3. DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO (DRE) 
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 Apresentamos, a seguir, os comentários elaborados por esta auxiliar 

com base na análise dos dados das demonstrações do exercício, extraídos dos balancetes 

com saldo final dos meses de janeiro a julho de 2025. Cabe ressaltar que, como a apuração 

dos resultados é realizada trimestralmente pelas empresas, ao final de cada trimestre o 

resultado é encerrado e transferido para o patrimônio líquido, motivo pelo qual se observa 

uma oscilação não usual nos saldos a cada fechamento trimestral (em abril e em julho, no 

presente caso). 

 

a) RECEITA 

 

 Foi possível constatar que a receita bruta do Grupo apresentou fortes 

oscilações ao longo do período analisado (janeiro a julho de 2025). O valor mais elevado foi 

registrado em março, atingindo aproximadamente R$10,68 milhões, enquanto o menor 

ocorreu em julho, com apenas R$716 mil, representando redução superior a 90% em relação 

ao pico do primeiro trimestre. Apesar de pequenas recuperações pontuais em maio e junho, 

observa-se tendência geral de queda no volume de faturamento ao longo dos meses.  

 

 Segue abaixo um gráfico com a evolução da receita no período: 
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b) CUSTO 

 

 

 

 Os custos de produção mantiveram-se elevados e superiores à receita 

líquida em todos os meses, embora a contabilidade tenha registrado resultados brutos 

positivos. Em termos absolutos, o custo variou entre R$ 2,96 milhões (julho) e R$ 13,43 

milhões (março), refletindo grande amplitude de desembolsos operacionais. O menor custo 

foi observado em julho, coincidindo com a menor receita do período, o que indica redução 
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de atividade produtiva. Já o pico em março coincide com a maior receita, o que sugere 

correlação direta entre o nível de faturamento e os gastos de produção. 

 

 Diante da expressiva volatilidade, recomenda-se analisar a 

composição do custo, especialmente itens como matéria-prima, transporte e energia, a fim 

de identificar oportunidades de racionalização e maior equilíbrio entre custo e receita. 

 

c) DESPESAS COMERCIAIS 

 

 As despesas comerciais apresentaram oscilações relevantes, variando 

de R$50,6 mil (janeiro) a R$251,4 mil (junho), com média mensal de aproximadamente R$ 

134 mil. Essa variação pode decorrer de campanhas pontuais de vendas, despesas logísticas 

ou comissões concentradas em determinados meses. 

 

 Recomenda-se o rateio proporcional das despesas de vendas 

conforme a receita mensal e a padronização dos critérios de reconhecimento contábil, de 

modo a refletir adequadamente o esforço comercial de cada período. 
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d) DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

 

 As despesas administrativas apresentaram comportamento irregular, 

variando de R$154,5 mil (abril) a R$1,11 milhão (março), com média mensal próxima de 

R$485 mil. O aumento expressivo no primeiro trimestre pode indicar lançamentos 

acumulados de encargos trabalhistas, serviços profissionais ou despesas extraordinárias. 

 

 A partir de abril, nota-se redução gradual, sugerindo normalização do 

fluxo de despesas. Ainda assim, a oscilação indica a necessidade de melhor planejamento 

orçamentário e uniformização na apropriação mensal dos custos administrativos, evitando 

concentração indevida em períodos isolados. 

 

 

 

e) DESPESAS FINANCEIRAS 

 

 As despesas financeiras variaram entre R$20,3 mil (janeiro) e R$141,8 

mil (março), com média de aproximadamente R$76 mil. O comportamento crescente até 

março e posterior estabilização indicam maior dependência de capital de terceiros no início 

do ano, seguida de uma leve normalização.  
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f) RESULTADO DO PERÍODO 

 

 O resultado do período apresentou saldos negativos ao longo de todos 

os meses analisados, variando entre R$1,68 milhão em janeiro e R$5,86 milhões em março, 

com média mensal de aproximadamente R$ 3,6 milhões. 

 

 A performance menos favorável foi registrada em março, quando 

houve elevação dos custos e despesas operacionais. A partir de abril, verificou-se uma leve 

redução das perdas mensais, embora ainda em nível elevado, evidenciando dificuldade da 

operação em alcançar margem positiva. De modo geral, o período de janeiro a julho de 2025 

indica um desequilíbrio estrutural entre receitas e custos, com significativa pressão sobre o 

resultado operacional. 

 

 

 

5.2. ANÁLISE DE INDICADORES ECONÔMICOS E FINANCEIROS 

 

 Os índices de liquidez avaliam a capacidade financeira de uma 

empresa em satisfazer as obrigações assumidas com terceiros. As informações para o cálculo 

destes índices são retiradas unicamente do Balanço Patrimonial e devem responder se o 
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volume de ativos da empresa é suficiente para cobrir suas obrigações. Uma forma de 

interpretação é que estes índices estejam acima de 1. Assim, para cada R$ 1,00 (um real) 

devido, pode-se dizer que a empresa possui mais ou menos este valor para quitar aquelas 

obrigações. 

 

 Sendo assim, apresentamos a seguir quadro demonstrativo da 

evolução dos principais indicadores econômicos/financeiros. 

 

 

 

• Índice de Liquidez Corrente 

O índice variou de 0,21 em janeiro para 0,14 em julho, apresentando 

média de aproximadamente 0,16 no período. Permanecendo significativamente abaixo de 

1,0, o resultado indica que os ativos circulantes não são suficientes para cobrir as obrigações 

de curto prazo, revelando baixa capacidade de pagamento imediato e dependência de 

capital de giro ou fontes externas para cumprimento dos compromissos. 

 

• Índice de Liquidez Seca 

Com comportamento idêntico ao índice de liquidez corrente, 

oscilando também de 0,21 a 0,14, o indicador confirma que, mesmo desconsiderando os 

estoques, a empresa não dispõe de ativos líquidos suficientes para honrar as dívidas de curto 

prazo. O cenário reforça a fragilidade financeira e a necessidade de melhoria na gestão do 

caixa e recebíveis. 
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• Índice de Liquidez Geral 

O índice manteve-se acima de 1,0 durante todo o período, variando de 

1,13 em janeiro a 1,02 em julho, com média aproximada de 1,05. Isso significa que, 

considerando todos os prazos (curto e longo), o ativo total ainda cobre o passivo, embora a 

tendência de queda demonstre redução na folga financeira e possível deterioração da 

estrutura de capital. 

 

• Índice de Liquidez Imediata 

Permaneceu constante em 0,02 ao longo de todos os meses 

analisados, evidenciando que o caixa e equivalentes representam apenas 2% das obrigações 

de curto prazo. O valor extremamente reduzido indica mínima disponibilidade imediata de 

recursos, o que limita a capacidade de resposta diante de imprevistos ou necessidades 

emergenciais de pagamento. 

 

• Índice de Endividamento 

Apresentou elevação contínua, partindo de 0,89 em janeiro e 

atingindo 0,98 em julho, o que demonstra aumento progressivo da alavancagem financeira. 

Em julho, as dívidas já correspondiam a 98% do ativo, sinalizando alto grau de 

comprometimento patrimonial e reduzida margem de segurança frente a oscilações de 

resultado. 

 

• Índice de Rentabilidade (Margem de Lucro) 

Os resultados foram negativos em todo o período, com variação entre 

–36% em janeiro e –377% em julho, refletindo ampliação expressiva das perdas. Em média, 

a margem de lucro manteve-se amplamente deficitária, evidenciando que a operação não 

gerou retorno financeiro e que as receitas foram insuficientes para cobrir os custos e 

despesas, especialmente no final do período analisado. 
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6. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Com base nos trabalhos efetuados, concluímos que: 

 

a) O presente relatório mensal de atividades foi apresentado com 

atraso, resultante da demora do "GRUPO LATICÍNIOS MONTES BELOS" em fornecer a 

documentação suporte necessária para a elaboração do mesmo. 

 

b) A análise contábil foi prejudicada pela ausência de documentação 

comprobatória e conciliações para diversas contas, incluindo saldo de caixa e bancos, contas 

a receber, imobilizado, intangível, demais ativos, fornecedores, obrigações trabalhistas e 

previdenciárias, empréstimos e demais passivos. Essa lacuna compromete a validação 

integral dos saldos e a clareza da interpretação dos indicadores econômico-financeiros. 

 

c) Conforme avaliado pela Demonstração do Resultado do Exercício 

(DRE), verificamos que os custos de produção superaram consistentemente a receita líquida 

a partir de julho de 2024, resultando em prejuízos brutos contínuos. Isso se reflete 

diretamente em uma margem de lucro consistentemente negativa. 

 

d) Embora os indicadores de liquidez geral demonstrem que os ativos 

totais cobrem as obrigações, a baixa liquidez imediata evidencia uma dependência 

significativa da realização de estoques ou de novas fontes de crédito para honrar 

compromissos de curto prazo.  

 

e) Recomenda-se revisão e fortalecimento dos controles internos, com 

foco na conciliação dos saldos contábeis e na disponibilização das documentações suporte 

pertinentes.  
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Era o que de relevante competia relatar face aos exames 

desenvolvidos. 

 

Ao inteiro dispor, subscrevemo-nos.  

 

VW ADVOGADOS 
 
 
 

_______________________  _______________________ 
Victor Rodrigo de Elias   Wesley Santos Alves 

OAB/GO – 38.767  OAB/GO - 33.906 
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